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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/19 
PROCESSO Nº 61.811/19 
TIPO: MENOR PREÇO  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, BATERIAS AUTOMOTIVAS, 
LUBRIFICANTES E MATERIAIS PARA O LAVADOR DE AUTOS, CONFORME DESCRIÇÃO E 
ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS RELACIONADOS NO ANEXO II, PARTE INTEGRANTE DESTE 
EDITAL. 
DATA DA REALIZAÇÃO: 15/10/2019 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: AS 09H00MIN. ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: RUA 
SEBASTIÃO SILVESTRE NEVES, 214 – CENTRO – SÃO SEBASTIÃO/SP. SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS. TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 
(QUATRO REAIS), OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO SITE 
WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR   
SÃO SEBASTIÃO, 30 DE SETEMBRO DE 2019. 
GELSON ANICETO DE SOUZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
 
DECRETO LEGISLATIVO 
Nº. 14/2019 
“Concede título de cidadão sebastianense” 
FAÇO SABER QUE a Câmara Municipal de São Sebastião, Estado de São Paulo, APROVOU e eu 
PROMULGO o seguinte Decreto: 
Art. 1°. - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO SEBASTIANENSE ao Ilustríssimo Senhor Antonio 
Carlos Nisoli Pereira da Silva pelos relevantes serviços prestados ao município; 
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, correrão a conta de dotações 
próprias. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São Sebastião, 26 de setembro de 2019. 
EDIVALDO PEREIRA CAMPOS 
PRESIDENTE 
(Projeto de Decreto Legislativo nº. 17/19 – aut. Ver. Diogo da Silva Nascimento) 
- Certifico ter publicado e afixado em local de costume na data acima mencionada- 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
 REF. : Ofício Nº. 321/2019 – Processo 1825/18 
Requerente: Aparecido Martins Santos 
 Tendo sido improfícuos os meios de notificação pessoal no endereço do processo supracitado, 
informamos que devido à falta de renovação da licença ambulante no prazo regulamentar, conforme o 
parágrafo 4º, artigo 25 da lei 2494/2017, o referido processo será arquivado e seu nome retirado da lista. 
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1 de outubro de 2019 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
 REF. : Ofício Nº. 325/2019 – Processo 3907/18 
Requerente: Jeane Oliveira da Conceição Silva 
 Tendo sido improfícuos os meios de notificação pessoal no endereço do processo supracitado, 
informamos que devido à falta de renovação da licença ambulante no prazo regulamentar, conforme o 
parágrafo 4º, artigo 25 da lei 2494/2017, o referido processo será arquivado e seu nome retirado da lista. 
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1 de outubro de 2019 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
 REF. : Ofício Nº. 331/2019 – Processo 10883/2018 
Requerente: Edvaldo Sena Sacramento Filho 
 Tendo sido improfícuos os meios de notificação pessoal no endereço do processo supracitado, 
informamos que devido à falta de renovação da licença ambulante no prazo regulamentar, conforme o 
parágrafo 4º, artigo 25 da lei 2494/2017, o referido processo será arquivado e seu nome retirado da lista. 
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1 de outubro de 2019 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Processo nº 10854/18 
Auto 26370 – MULTA  
Infração Ambiental: Construção sem autorização. 
Local: Estrada do Cascalho, nº 420 – Bairro: Boiçucanga. 
Infrator: JORGE FERREIRA BARBOSA  
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 
presente publicação à parte interessada a lavratura do Auto nº 26370 de MULTA - Valor R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) por desrespeitar Auto de notificação nº26498 no endereço supra citado, conforme 
estabelecido na Lei Municipal n.º 848/92, artigo 33º, inciso I, regulamentada pela 2256/13. 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, nº421 – Bloco A – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental.  
Flávio C. Carvalho  
Chefe - Fiscalização Ambiental 
Daniel H. Mudat Fernandes 
Secretário de Meio Ambiente 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 12481/19 
Auto 28766 - APREENSÃO 
Infração Ambiental: Materiais de Construção irregular. 
Local: Alameda Penápolis, nº 219 – Bairro: Boraceia 
Infrator: DESCONHECIDO  
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 
presente publicação a lavratura do Auto nº 28766 de APREENSÃO de Materiais de Construção, para 
construção sem autorização no endereço supracitado, conforme estabelecido na Lei Municipal n.º 848/92, 
artigo 33º, inciso I § ll, regulamentada pela Lei Municipal 2256/13. 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental  
Flávio C. Carvalho  
Chefe - Fiscalização Ambiental 
Daniel H. Mudat Fernandes Secretário de Meio Ambiente 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
 
Auto 28781 - DEMOLIÇÃO 
Infração Ambiental: Construção irregular. 
Local: Alameda Cubatão, Final – Bairro: Boraceia 
Infrator: DESCONHECIDO  
 
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através 
da presente publicação: Ação Demolitória realizada com fulcro na Resolução SMA 48/2014, Artigo 21, 
parágrafos 4º e 5º, por meio da lavratura do Auto nº 28781 de DEMOLIÇÃO para a construção irregular, 
conforme estabelecido na Lei Municipal n.º 848/92, artigo 33º, inciso I, regulamentada pela Lei Municipal 
2256/13 e aplicado.  
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 

Av. Guarda Mor Lobo Viana – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental  
Flávio C. Carvalho  
Chefe - Fiscalização Ambiental 
 
Daniel H. Mudat Fernandes    
                                                  Secretário de Meio Ambiente 
 
Extrato do Termo Aditivo nº 01 ao Contrato Administrativo n° 2018SECAD119 
Processo Administrativo nº 62.337/18. 
Dispensa por Justificativa nº 043/2018. 
Contratada: Imprensa Oficial do Estado S/A - IMESP.  
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Acréscimo das quantidades de serviços previstos no Contrato Original.  
Valor: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais). 
Data: 29.08.2019.  
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Fuad Miguel Pacha Neto e Camila Moreira dos Santos da 
Fonseca, ambos pela Contratada.  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/19 
PROCESSO Nº 62.017/19 
TIPO: MENOR PREÇO  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
DATA DA SESSÃO: 14/10/2019 - HORÁRIO: 9:00 HORAS 
ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: RUA SEBASTIÃO SILVESTRE NEVES, 324 – CENTRO 
– SÃO SEBASTIÃO/SP 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS), OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE 
NO SITE: WWW.SAO SEBASTIAO.SP.GOV.BR  
SÃO SEBASTIÃO, 26 DE SETEMBRO DE 2019 
VIVIAN MONTEIRO AUGUSTO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
LUIZ CARLOS BIONDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 


